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SEÇÃO I - CONTRATOS

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 2018.05.29.001, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SILVA JARDIM E A EMPRESA NEY FAILLACE MEDICINA LABORATORIAL LTDA EPP, NA FORMA ABAIXO E EM CONFORMIDADE 
COM A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993:

DO OBJETO – Constitui objeto do presente instrumento a renovação do Contrato de Prestação de Serviços nº 2018.05.29.001 que, consoante 
a Cláusula Primeira, é o credenciamento e contratação de prestadores de serviços diversos de exames diagnósticos, estabelecidos no 
Município de Silva Jardim/RJ, interessados em integrar o Sistema Único de Saúde. O atendimento aos usuários do SUS contempla todas as 
atividades e serviços constantes no Anexo I, necessários à prestação à saúde a ser contratada

DO PREÇO — O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em contrapartida à execução dos serviços, a importância global de R$ 268.960,12 
(duzentos e sessenta e oito mil, novecentos e sessenta reais e doze centavos).

DO PRAZO – O presente instrumento terá o prazo de 12 (doze) meses, com início em 1º (primeiro) de junho de 2022, e término previsto para 
29 (vinte e nove) de junho de 2023.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A despesa decorrente deste Termo correrá à conta da Dotação Orçamentária Nº. 
10.02.103020034.2.071.3390.39.00.00 – SEMSA/FMS, Empenho nº 189/2022, no valor de R$ 134.480,06 (cento e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e oitenta reais e seis centavos), devendo ser solicitado complementação de saldo em momento oportuno.

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS Ficam ratificadas as demais Cláusulas estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços nº 
2018.05.29.001, celebrado em 29 (vinte e nove) de maio de 2018.

Silva Jardim, 27 de maio de 2022.

Josiane Ferreira da Silva do Espírito Santo 
SEMSA/FMS
Mat.2877/0

Ney Faillace Medicina Laboratorial Ltda EPP
Contratada

TERMO DE FOMENTO Nº  01/2022  QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO  DE SILVA JARDIM,  POR  INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRABALHO, HABITAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SILVA JARDIM

Aos 30 (trinta) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, de um lado o MUNICÍPIO DE SILVA JARDIM, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 28.741.098/0001-57, com sede na Praça Amaral Peixoto, nº 46, Centro, Silva Jardim, Estado do Rio de Janeiro,
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Maira Branco Monteiro e pela Secretaria Municipal de
Trabalho, Habitação e Promoção Social, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE SILVA JARDIM, considerada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n° 953, de 01º (primeiro) de novembro de 1990, inscrita no CNPJ sob o n° 32.536.898/0001-03, com sede na Rua Silva Jardim, n° 46 –
Centro – Silva Jardim/RJ, neste ato representada por sua Presidente, Sr.ª  Verônica Ribeiro da Silva Mattos,  portadora do RG nº 05645792-2
Detran/RJ e inscrita no CPF sob o n° 756.071.317-34, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o presente
termo  de  fomento,  regendo-se  pelo  disposto  na  Lei  Complementar  nº  101,  de  04  de  maio  de  2000,  nas  correspondentes  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo nº 617/2022 e mediante as
cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO - 1.1 - O presente termo de fomento, decorrente da dispensa prevista no art. 30, IV da Lei 13.019/2014, tem por objeto à prestação de
assistência  educacional,  clínica  e  social  às  pessoas  com  deficiência  do  Município  de  Silva  Jardim,  conforme  Cronograma  de  Execução  de
Atividades/Metas e Resultados Esperados e Plano de Trabalho, fls. 06/09, Processo Administrativo nº 317/2022. 
1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.
1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:
I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Município;
II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Município.

DOS RECURSOS FINANCEIROS - 3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é
de R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais).
3.2  – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá,  para  execução do presente  termo de fomento,  recursos no valor  acima descrito,
correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 13.02.082440048.2.127.3350.43.00.00 – SEMTHPS – FMAS, empenho nº 052/2022.

DA VIGÊNCIA - O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial até
31/12/2022, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto

DA PUBLICIDADE - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou ampliação da execução do objeto
descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Boletim Oficial do Município.

Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 30 de maio de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita

Verônica Ribeiro da Silva Mattos
Assoc. Pestalozzi de Silva Jardim

Alessandra Ferreira das Neves Oliveira
SEMTHPS

Mat. 7849-2
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SEÇÃO II - LICITAÇÕES

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 – FME

Objeto: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios.

Participação: Itens exclusivos para ME/EPP e Itens de Ampla Concorrência.

Tipo: Menor Preço Unitário

Recebimento das propostas: Das 09:00 horas do dia 01/06/2022 até às 09:00 horas do dia 14/06/2022.             

Data da Sessão: 14/06/2022 – 10:00 horas.
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Luiz Gomes, 46 –

Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ,  pelo  sítio  eletrônico  https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao ou

http://www.comprasgovernamentais.gov.br

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 31 de maio de 2022.

Fabricio Viana Antunes Pinheiro
Pregoeiro

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 22/2022 – SEMOB

Objeto: eventual aquisição de óleo diesel S10 e gasolina comum.

Participação: Ampla Concorrência.

Tipo: Menor Preço Unitário              Data: 22/06/2022 – 10:00 horas
Retirada do Edital:  Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação,  localizada à Rua Luiz

Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico

https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com
Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 31 de maio de 2022.

Raquel Luz da Silva
Pregoeira
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 31/2022 – SEMSMA

Objeto: eventual aquisição de material (tampão e grelha de ferro fundido).

Participação: Itens Exclusivo para ME/EPP.

Tipo: Menor Preço Unitário              Data: 23/06/2022 – 10:00 horas
Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Luiz Gomes, 46 –

Centro – Silva Jardim – RJ ou pelo sítio eletrônico https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 31 de maio de 2022.

Raquel Luz da Silva 

Pregoeira

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 32/2022 – SEMSMA

Objeto: eventual aquisição de material de construção (prego e outros).

Participação: Itens Exclusivo para ME/EPP e Ampla Concorrência.

Tipo: Menor Preço Unitário              Data: 24/06/2022 – 10:00 horas

Retirada do Edital: Poderá ser feita na Comissão Permanente de Licitação, localizada à Rua Luiz

Gomes,  46  –  Centro  –  Silva  Jardim  –  RJ  ou  pelo  sítio  eletrônico

https://www.silvajardim.rj.gov.br/licitacao/ 

Informações: Endereço acima ou através do e-mail: pmsj.licitacao@gmail.com

Horário de atendimento: 09:30 às 16:30 horas

Silva Jardim, 31 de maio de 2022.

Raquel Luz da Silva 
Pregoeira
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SEÇÃO III - DECRETOS

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DO PREFEITO

Praça Amaral Peixoto, 46 – Centro – Silva Jardim

C.N.P.J. N° 28.741.098/0001-57

Telefax: (22) 2668-1118

 DECRETO Nº 2428                                                                                    DE 12 DE MAIO DE 2022.
EMENTA: ABRE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR

  A PREFEITA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE ACORDO COM A AUTORIZAÇÃO
CONTIDA NO ART. 6°, INCISO I DA LEI N° 1824 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
   DECRETA:

  Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$83.000,00 (Oitenta e três mil reais), para atender as seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
02.01.04.122.0001.2.001.000 4.4.90.52 102 SEMGAB 81 R$ 15.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.30 112 SEMECT/FME 565 R$ 40.000,00
08.01.12.365.0006.2.130.000 3.3.90.30 112 SEMECT/FME 659 R$ 5.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.30 112 SEMECT/FME 714 R$ 7.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.30 102 SEMSA/FMS 1549 R$ 10.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 3.3.90.30 119 SEMECT/FME 2980 R$ 6.000,00

Parágrafo  Único –  A autorização  a  que  se  refere  este  artigo  se
fundamenta nas disposições do artigo 40, 41 Inciso I, 42 e 43 § 1º - Inciso III da Lei nº 4.320 de 17 de
março de 1964.

Artigo 2º - Para atender o Crédito Adicional Suplementar de que trata
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e total do saldo orçamentário
das seguintes dotações orçamentárias:

P.T. CAT. FONTE ORGÃO COD. VALOR
02.01.04.126.0003.2.010.000 3.3.90.30 102 SEMGAB 99 R$ 5.000,00
02.01.04.126.0003.2.010.000 3.3.90.39 102 SEMGAB 105 R$ 10.000,00
08.01.12.361.0006.2.002.000 4.4.90.61 112 SEMECT/FME 622 R$ 52.000,00
08.01.12.365.0006.2.131.000 3.3.90.30 119 SEMECT/FME 718 R$ 6.000,00
10.02.10.302.0034.2.071.000 3.3.90.32 102 SEMSA/FMS 1609 R$ 10.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

                          Prefeitura Municipal de Silva Jardim, 12 de maio de 2022.

             MAIRA BRANCO MONTEIRO
      PREFEITA

Errata: Do decreto nº 2428, datado de 12 de maio de 2022, publicado no Boletim Oficial, ed. 183, pág. 03, data de 
19 de maio de 2022.
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SEÇÃO IV - DIVERSOS

Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Gabinete da Prefeita

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gabinete  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 395/2.022

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim,

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas

atribuições conferidas pelo Artigo 73, item IX,

da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril

de 1990,

R  E  S  O  L  V  E,

Exonerar  RODRIGO  REZENDE  MONTEIRO

FERREIRA, matrícula nº 4356/7, a partir do dia 30 de maio do corrente ano, do

cargo em  comissão de  Subsecretário Municipal  de Esporte  e  Lazer,  símbolo

DAS 101-1, na Secretaria Municipal de Turismo, Indústria, Comércio e Cultura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 30 de maio de 2.022.

      MAIRA BRANCO MONTEIRO

          Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

Gabinete da Prefeita

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ
CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gabinete  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 396/2.022

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim,

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas

atribuições conferidas pelo Artigo 73, item IX,

da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril

de 1990,

R  E  S  O  L  V  E,

Exonerar  ADENILSON  ALVES  DE  JESUS,

matrícula nº 7926/0, a partir do dia 30 de maio do corrente ano, do cargo em

comissão de Assessor Especial, símbolo DAS 102-2, na Secretaria Municipal de

Saúde e Assistência Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 30 de maio de 2.022.

      MAIRA BRANCO MONTEIRO

          Prefeita
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Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM
Gabinete da Prefeita
Praça Amaral Peixoto nº 46 - centro - Silva Jardim - RJ - CEP. 28.820-000

Telefax. (22) 2668-1118                                  CNPJ 28.741.098/0001-57

      Processo nº 2577/2022

      Beneficiária – Renata Tavares da Mota
      Matrícula – 5961/7

APROVA PRESTAÇÃO DE CONTA REFERENTE AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 2577/2022.

              
                                        Considerando os pareceres exarados pela Secretaria Municipal de Fazenda e 
Controladoria Geral do Município, dou por aprovada a Prestação de Contas apresentada pela servidora 
Hellem Miranda da Silva Cordeiro, matrícula – 5680/4.

Silva Jardim, 28 de abril de 2022.

Maira Branco Monteiro
Prefeita
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